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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE IBAITI

DIREÇÃO DO FÓRUM

 

Portaria Nº 3/2023

A Doutora FERNANDA ORSOMARZO, MM. Juíza de Direito
Diretora do Fórum desta Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando o despacho n. 8610155 proferido pelo MM. Juiz
Corregedor do Foro Extrajudicial desta Comarca, Dr. Júlio Cézar
Vicentini, no procedimento SEI n. 0002508-37.2023.8.16.6000;

Considerando o disposto no art. 23, §1º, da Instrução Normativa n.
10/2017;

RESOLVE:

SUSPENDER o expediente externo do Tabelionato de Notas de
Ibaiti/PR nos dias 1º/02/2023 e 02/02/2023, ressalvada a prática de atos
urgentes.

Registre-se. Cumpra-se. Comunique-se à Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná, via Sistema Hércules.

Dada e passada nesta cidade da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná,
30 de janeiro de 2023.

FERNANDA ORSOMARZO

Juíza de Direito Diretora do Fórum
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